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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO
NULO.  PRETENSÃO  DE  PERCEBIMENTO  DE
FÉRIAS, TERÇO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIOS. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA
EM  PRIMEIRO  GRAU.  IRRESIGNAÇÂO.
MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.
RECONHECIMENTO  DE  DIREITO  AO
PERCEBIMENTO DO DIREITO AO SALÁRIO DOS
DIAS  TRABALHADOS  E  AO  DEPÓSITO  DO
FUNDO  DE  GARANTIA  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
PLEITO  DE  DETERMINAÇÃO  DE
RECOLHIMENTO  DAS  VERBAS
PREVIDENCIÁRIAS  DESCONTADAS.  ANÁLISE
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PERMITIDA ATRAVÉS DO COMANDO CONTIDO
NO  ART.  515,  §  1º,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
INÉRCIA  ADMINISTRATIVA.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

- A respeito dos direitos dos servidores contratados
pela Administração Pública sem observância ao art.
37, II, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal
Federal,  após  reconhecer  a  repercussão  geral  da
matéria,  decidiu  que  tais  servidores  fazem  jus
apenas ao percebimento dos salários referentes aos
dias trabalhados e ao depósito do Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço,  de  sorte  que  deve  ser
integralmente mantida a sentença de primeiro grau.

- No que concerne à pretensão declinada quanto aos
valores  descontados  em  contracheques  a  título  de
contribuição  previdenciária,  analisada  em  face  do
permissivo constante do art. 515, § 1º, do Código de
Processo Civil, ainda que, de fato, não tenha havido
o repasse, somente ao Instituto Nacional do Seguro
Social  -  INSS  competiria  o  intento  de  recebê-los,
sendo  indiferente  para  a  situação  jurídica  da
apelante  se  tais  valores  foram  efetivamente
transferidos ou não.

- De outra sorte, olvidou a requerente em colacionar
aos  autos  documento comprobatório  da inércia  da
edilidade  quanto  ao  não  recolhimento  das  verbas,
ônus  que  lhe  caberia,  nos  termos  do  art.  333,  I,
também do Códex Processual Pátrio.
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-  O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  57/65,  interposta  pelo
Francileide Oliveira de Sousa, contra a  sentença, fls. 53/55, prolatada pelo Juiz de
Direito  da  4ª  Vara  da  Comarca  de  Patos,  que  julgou  improcedentes  os  pedidos
formulados, nos autos de Ação de Cobrança,  intentada em desfavor do Município
de Patos, nos seguintes termos:

Assim, ausente certo da análise acima feita e de tudo
mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269,
inciso  I,  do  Código  de  Processo  civil,  JULGO
IMPROCEDENTE OS PEDIDOS.
Sem custas, ante a gratuidade deferida.

Nas  razões  recursais,  a  apelante  aduziu que  todo
servidor contratado teria direito às verbas trabalhistas previstas no art. 39, §3º, da
Constituição  Federal,  independentemente  de  ser  efetivo  ou não,  requerendo,  por
conseguinte,  a condenação da edilidade ao pagamento de férias,  terço de férias e
décimo  terceiro  salário,  como  também  ao  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias referentes a todo o período trabalhado.

Devidamente  intimado  para  apresentar
contrarrazões, o Estado da Paraíba manteve-se inerte, conforme certificado à fl. 66.

É o RELATÓRIO.
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DECIDO

De  acordo  com  o  narrado  na  peça  vestibular,
Francileide Oliveira de Sousa prestou serviços ao Município de Patos, na função de
Técnica de Enfermagem, através de contratos sucessivos, no período de 06 de junho
de 2011 a 30 de outubro de 2013, quando, então, foi demitida sem o pagamento, as
verbas pertinentes a abono de férias, férias e décimo terceiro salário.

Em face de tal panorama ingressou com a presente
Ação de Cobrança, pugnando pela condenação da edilidade ao pagamento de férias,
terço  de  férias  e  décimo  terceiro  salário,  como  também  ao  recolhimento  das
contribuições previdenciárias referentes a todo o período trabalhado.

Em  tendo  o  Juiz  de  Direito  a  quo  julgado
improcedente a pretensão disposta na exordial apresentou o apelo em apreço, cujas
razões, já relatadas, passo a analisar. 

Como  se  sabe,  embora  a  investidura  em  cargo  ou
emprego público dependa de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas  e  títulos,  a  Carta  Magna autoriza a  contratação temporária  de servidores,
excepcionalmente,  para  suprir  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  nos  termos  do  art.  37,  II  e  IX,  da  Constituição  Federal.  Eis  o  teor  do
preceptivo legal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
I – omissis;
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
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natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração.
(…)
IX –  a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público -
destaquei.

No caso telado, é oportuno ressaltar que o fato de a
parte  autora  não  ser  servidora  efetiva  não  significa  que  a  existência  de  vínculo
celetista, haja vista a existência, entre ela e a Administração Pública, de uma vasta
gama de possibilidades jurídicas.

Na  hipótese,  em  apreço,  a  apelante  foi  contratada
para prestar serviços, sem que houvesse a justificativa de necessidade temporária de
excepcional interesse público, o que, por si só, torna seu contrato nulo, haja vista a
inobservância aos dispositivos constitucionais relativos a matéria,  pelo que não faz
jus ao percebimento das verbas de caráter celetistas. 

Quanto ao específico intento percebimento das férias,
acrescidas  do  respectivo  terço  constitucional,  e  ao  décimo  terceiro  salário,  cabe
evidenciar que o Supremo Tribunal  Federal,  no que diz respeito aos direitos dos
servidores  contratados  pela  Administração  Pública  sem  prévia  aprovação  em
concurso público, após reconhecer a repercussão geral da matéria,  decidiu que tais
contratações irregulares não geram quaisquer vínculos jurídicos válidos,  a não ser
o  direito  ao  percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias  trabalhados  e  ao
depósito   FGTS  , logo, não há que se falar   

Eis a ementa do respectivo julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
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NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente
as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados, essas contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do
art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido.  (RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI
ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-
11-2014) - destaquei.

Sobeja,  portanto,  acertada  a  decisão  prolatada  em
primeiro  grau,  tornando-se  forçoso  negar  ao  recurso  de  apelação,  para  manter  a
sentença na sua integralidade, uma vez que, repita-se, diante do reconhecimento da
nulidade  do  contrato  por  inobservância  ao  art.  37,  II,  da  Constituição  Federal,  a
apelante faz jus apenas aos salários relativos aos dias efetivamente trabalhados e ao
depósito do FGTS, não havendo, portanto, que se falar em percebimento do décimo
terceiro salário e das férias, acrescidas do respectivo terço.
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No que concerne à pretensão declinada quanto aos
valores descontados em contracheques a título de contribuição previdenciária, a qual
passo a analisar em face do permissivo constante do art.  515, § 1º,  do Código de
Processo Civil, ainda que, de fato, não tenha havido o repasse, tenho que somente ao
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS compete o intento de recebê-los, sendo
indiferente para a situação jurídica da apelante se tais valores foram efetivamente
transferidos ou não.

Ademais,  a  esse  respeito,  olvidou  a  requerente  de
colacionar aos autos certidão emanada desse Órgão Previdenciário,  certificando o
não recolhimento das verbas, ônus que lhe caberia, nos termos do art. 333, I, também
do Códex Processual Pátrio.

Por fim, ressalta-se que o art. 557,  caput, do Código
de Processo Civil,  permite ao relator negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO.

P. I.

João Pessoa, 03 de julho de 2015.

Marcos William de Oliveira
            Juiz de Direito Convocado

             Relator
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